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PROJETO DE LEI N.0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 

Sumula:- Reconhece e declara de utilidade pública APPF 

HUGO MIKAEL SILVA LIMA. 

AUTOR(ES): ELIANA TRAUTWEIN SANTIAGO e NEL-
SON DE JESUS LIMA. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, reconhecida e declarada 

de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 

HUGO MIKAEL SILVA LIMA — APPF, inscrita no CNPJ. N.° 22.327.196/0001-66, 

entidade sem fins lucrativos, fundada em 26 de fevereiro de 2015, com sede à Rua Pau 

Marfim, n° 985, no Jardim Monte Rey, nesta Cidade e Comarca de Sarandi — Parana. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Abril do ano de 2015. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 30 dias do mês de 
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Ehana rautwein Santiago, 
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